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CONTRATO REFERENTEAO PROCESSODE LICITACÃO: 001/2014
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL EXCLUSIVO PARA
MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL, MICRO EMPRESA,

EMPRESADE PEOUENOPORTEECOOPERATIVAS.
TIPO: MENORPRECOUNITÁRIO

Processo Administrativo: 0601/2014

Contratante: Município de Paracambi, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO50, no

Centro deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada

pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado,

empresário, residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, Paracambi/RJ,

portador da Carteira de Identidade nO05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o

" nO615.202.257-68

Contratado: R.C.A. Tresse Comercio de Papéis e Cópias Ltda-ME., inscrito no

CNPJ/MF sob o nO 14.931.263/0001-29, sediada na Rua José Candido da Costa Cortes,

106 loja 1, Centro, Paracambi/RJ, neste ato representado por loão Carlos Tresse,

portador da Carteira de Identidade nO5.038.923 IFP/RJ, inscrito no CPFnO482.188.557-

34.

Nos termos da proposta da R.C.A. Tresse Comercio de Papéis e Cópias Ltda­

ME...estabelecemos Contrato de aquisição de materiais de expediente para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, proposta vencedora do

julgamento estabelecido pelo Pregoeiro Municipal no Pregão Presencial nO. 001/14,

devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em 26/09/2014, e mediante as

cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBlETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material de expediente

descritos na notas de empenhos 160/2014, para atender a necessidades do Fundo

Municipal de Assistência Social, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na proposta vencedora e Termo de

Referência, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
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Descrição dos empenhos:
• Empenho nO. 160/2014

1TBI aUAttnoADE UNIDADE E5PEClFlCAÇÃO ri >i > V~~ ",,""fK> 1
,'.> r~ V""~~~~

I 140,00 un 256885 - f...IASSA DE MODELAR COM 12BARRAS 4,3000 602,00

2 38,00 lIn 25~1320- TESOURA GRANDE 29,5000 1121,00

3 50,00 un 250593 - PASTA PLáSTICA OFiCIO - COM CLlP PA,RA FURO 1,8000 90,00

4 10,00 rn 260375 - RABO DE RATO 8,2000 82,00

5 7,00 un 260402 - QUADRO BRANCO DE I,OOMT PORaOCM 96,9000 678,30

6 '15,00 un 260408 - AGENDA PERMANENTE
24,7000 370,50

7 10,00 ex 2'31398· PERCEVEJOS
2,9000 29,00

8 55,00 un 262166· COLA BRANCA DE 40G 0,6600 36,30

fi I! 00 un 262,':,9-\ - AGENDA DE TELEFONE 16,6500 183,15

10 2200 un 202594 - BARBANTE ALGOm,O ,~FIOS 250 G NA COR BRANCA 3,6000 79,20

11 200,00 un 262597 - BLOCO DE ANOTAçõES PAUTADAS TAMANHO GRANDE ~I,1000 1.820,00

200X230MM FOLHAS DESCARTaI/EIS

12 100,00 un 262598 - BLOCO DE ,LI,NOTAçõES PAUTADAS TAr"IANHO PEOUENO 7,2500 725,00

150X1(,8 Mf-.I

13 19,00 un 2132605 - CADERNO DE PROTOCOLO PARA CORRESPONDêNCIA 5,9000 112,10

PEQUENO CAPA DURA

14 1:.0,00 un 262607 - CD'S VIRGErd REGRAVéVEL 1,BOOO 270,00

'15 50,00 un 26203113· OVO REC;RAV,WEL 1,8000 90,00

16 55.00 un 262620 - FITA ADESIVA PLáSTICA TRANSPARENTE EM ROLO 4,9000 269,50

DE 48Mr:lx"okl

17 450,00 un 262627· PAST,"" SUSPENSA con PRENDEDOR DE PLilSTICO E 2,6200 'I 179,00

VISOR LATERAL

18 100,00 Uli 262628 - PASTA DE PLASTICO POLlONDA COM ABA E 2,0000 200,00

EláSTICO, MEDINDO APROX 275X380 MM

'!fI 50,00 un 2626.33 - PRANCHETA, EM MADEIRA COM PRENDEDOR 2,0900 104,50

PLASTICO OU METAL, MEDINDO APROXI~'ADAMENTE (35X22) CM

20 10,00 un 262638 - PORTA CDS E DVDS 24,9000 249,00

21 10,00 UII 202643 - TINTA PARA CARI~,IBO AZUL DE 40ML 3,7000 37,00
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ESP,ECIF1CAÇÃO

2t<,256, ,AUdOFADA PARA CARIMBO NA COR AZUL
262,274, CANETA HIDROGR"FICA FLUORESCENTE AMARELA
2ô::,27t'i, CANETA HIDROt"RôFICA CORES DIVERSAS, ~,IEDINDO
1:37MM DE COMPRII\'IENTO ESTOJO COI'.'I 12 UNIDADES
2f332e2, CADERNO BROCHURA ESCOLAR PAUTADO, COM 96

rir IT~ r-QUAtITlDAÓE Ul1l0AOE

22 15,00 un
23 60,00 un
24 1:,,00 pct

2~. 400,00 UI)

26 10G.00 ex

27 50,00 ex

28 26,00 (:X

29 60,00 un
30 300,00 un

31 50,00 un

32 30,00 un
33 20,00 UIl

34 35.00 un

35 50.00 un

36 10,00 un

37 20,00 un
38 200,00 un

39 5,00 un

40 15,00 un

4'1 7,00 un

42 10,00 1I11

43 29,00 un

44 20,00 pct
45 227,00 un
46 28,00 pct

47 105,00 UIl

48 3,00 lIn
49 9100 un
50 12,00 pct

51 23,00 pct

:,2 20,00 pcl

53 210,00 un
54 "10,00 un

55 IlIO,OO UI!

56 44,00 un

57 5,00 ex

6",500 98.25
'1,7600 105,60
13,5000 202,50

'1,8000 720,00

'1,6500 174,(10

1,7500 87,50

2,8500 74,'10

6,3000 378,00

0,1000 30,00

0,7600 38,00

0,3500 25,50

12,6000 252,00

5,2000 182,00

2,S700 143,50

1,8000 18,00

15,2000 304,00

1,8000 360,00

52,4000 262,00

14,1500 2'12,25

'143,0000 1.001,00

3,7000 37,00

26,5000 768,50

4,6000 92,00

3,2000 726,40

'18,7000 523,60

4,1000 430,50

28,5000 85,50

1,7'100 155,6'1

9,4000 1'12,80

9,3000 213,90

7,3000 146,00

4,4900 942,90

8,2600 1.:',69,40

8,2600 1 569,40

8,9500 393,80

22,5000 '1'12,50

FOLHAS
26:',284, ClIPS DE METAL F'ARA PAPEL N" 410, 40~"IM,

CAIXA. COM 50 UNIDADES
263285, ClIPS DE METAL PAR'" PAPEL, N° 6/0 ' 471v1M,

CAIXA COM 50 UNIDADES
263286, CLlPS DE METAL PARA PAPEL N' 8.0, 57MM,

CAI XI', COM 50 UNIDADES
2133297, COLA BAST50 PARA PAPEL E PAPELãO COM 40G

26330'1 ' ENVELOPE PARA cm's.
263305, ELiJ::iTICO PARA F'APEL N° '18, CAIXA COM 25G
253306, ESPi'iTULA EXTRA TORA DE GRAMPOS, EM LATiíO
2l1:3307, FITA TRANSPARENTE PLilSTICA. EM ROLO DE

·12MMX5Ofvl.
263308 FITp,.ADESIVA DUPLA FACE PLáSTICA ADESIVO
BASE RESINA BORRACHA, TRANSF'ARENTE INCOLOR. 19MM
2633U"J - FITA AC'ESI\lA OE ACETADO DE CELULOSE, DUPLA
FA.CE, MEDINDO i2MMX3DI\1.
26:n 12, GRAMPO Pp,RA GRAMPEADOR Kfl99 I 2YB CAIXA CO~I

'1.000 UNIDADES
263:3'14, PASTA ARQUIVO REGISTRADORA AIZ MOLA ALTA
26331:, - PASTA DE CI',RTOLlNA SIMPLES COM TRILHO E
GRAMPO NIQUELADO 480GiM' MEDINDO 250X350MM.
263ê1'IB, PERFURADOR DE PAPEL COM 02 FUROS DE MESA

TAMANHO (3R.ANDE
2633HI' PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS PARA 12

FOLHAS
263320, QUADRO DE AVISO DE CORTiçA MOLOURfo, DE
MADEIRA MEDINDO 2,OOXi,OOCM.
26332 I ' TII~TA PARA CARIMBO PRETO DE 40ML
21l45'1 I ' CANETI', E.SFEROGRAFICA ESCREITA MEDIA
VERMELHA COM :,0 UNID.
266045, PILHA PEOUENA COMUM PACOTE COM 04 UNIDADES

266047, CRACHa COM JACARé
268088, PAPEL VER(3E 'l,gOG, NA COR PALHA COM 50
FOLHAS TA~lANHO A 4
26'"219, CADERNO GRANDE DE ARAME Cm! (16 FOLHAS
BRANCJ<S PAUTA[JP,S
270487, EXTENSt,(J EUROPEU TRIPLA" tv1TS.PE
274504, DUREX PEQUENO
27::,0[>1, FICHi'. F'AUTADA TA[,IANHO 'e,X20 PACOTE COM 50
UNIDADES
275554, BEXIGA DE ANIVERSáRIO N' 07 LISA SORTIDO
PACOTE COM 50 UNIDADES
275555, BOUíO DE PLaSTICO DE 40Ctv1DE DIAMETRO E DE
120 A, 122CM DE CIRCUNFERENCIA PACOTE COM 10 UNIDADES

27~,5Il1 ' TESUURA, ESCOLAR PONTA ARREDONDADA N' '!fi7
275562, JOGO DE Cp,NETINHA HIDROGRáFICA CO[,'I 12 CORES

PEQUENA
27551)3, JOGO DE LóPIS DE COR GRANDE COM 12 CORES

275::,64 ' COLA BRANCA DE I L
275568, CANETA PARA OUADRO BRANCO NA COR PRETA

CAIXA COM 12 UNIDADES

PREFEITURA "-1UNICIPAL DE PARACAH131
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58 5,00 un

5,00 un

27')S6~)_ C.A,NETA F'ARA OUADRO BRANCO NA COR AZUL CAIXA

275::,70 _ LilPIS F'RETO W 02 SEf,1 BORRACH.'" CAIXA COM
47,9000

22,5000 '112.50

59 23.00 ex

COM 12 UNIDADE::; 1.101,70

60 19.00 ex

144 UNIDADES
275,,7'\ _ BORRACHA BRANCA ESCOLAR W 41)CAIX,iI COM 40

313,9000 70'\,'10

61 '18,00 ex

UNIDADES
27::",72 _ AF'ONTADOR DE METAL (3148 RETANGULAR CAIXA

'18,3500 330,30

62 24,00 un

COM 20 UNIDADE::;
275574 _ GRAfvlPEADOR DE MESA MéDIO 26f\) CAPACIDA DE

13,6000 326,40

GRAf\'IPEAR 25FLS. 4,6500 1137,40

63 36,00 ex
275,,7(; _ CAIXA DE (3RAMF'O PARA (3RAMPEADOR 2[;[6

GALVANIZADO COM ,,000 UNIDADES 8,4500 '168,00

\34
65

20.00 un
20.00 UI)

275::'78 FITl\ CREPE 5C1X50MROLO COM 02 UNIDADES
275579 _ FITA ADESIVA TRANSPARENTE 18X50 ROLO COM la

25,0000 500,00

66 64.00 pet

UNIDADES
275583 _ PASTA COM ABA ELáSTICO EM CART1\O DUPlEX NA
COR VERMELHA PACOTE COM 10 UNIDADES
275584 _ RESMA DE PAPEL A4 DE 500FLS PAPEL SULFITE

22,0000

143,0000

1A08,00

3.289,00

67 23.00 ex
75G AlCALlNU CAIXA COM 10 UNIDADES. 26,5000 954,00

68 36.00 ex
275586 _ CANETA ESFEROGRAFICA AZUL CRISTAL CAIXA COM

50 UNIDADES PONTA MéDIA 26,5000 450,50

69 17,00 ex
275587 _ CANETA ESFEROGRAFICA PRETA CRISTAL CAIXA

70 2.00 lIn

COM ::,0 UNIDADES
275588 - ROLO DE CONTACT VERDE DE 45CMX25M
27':,:;."\' _ ROLO DE CONTACT COR DE MADEIRA DE 4~,crvlX25M

55,6500
55,6500

'111,30
1'1'1,30

71 2.00 lIn 5,0000 100.00

72 20,00 un 27559'1 _ ,APAGADOR PARA OUADRO BRA~jCO BASE DE

PláSTICO A8S 20 10 4,4300 403.20

73 aO.DO lI1'1 275')9: - (~IZ DE CERA COM 12 CORES G,3500 190,50

74 30.00 ex 275594 _ COLA COLORIDA DE 23G CAIXA COM 06 CORES
1,3800 27,60

75
76

20,00 UI1

300,00 un

2n5'\!. ESTILETE LARGO VERMELHO N" oo:
27560'1 _ ENVELOPE PARDO DE nOG 2'\X26

0,2300
0,2300

69.00
69,00

77
78

300,00 un
'16.00 ex

2751502_ ENVELOPE BRANCO DE 130G 2'IX26
2E,(003 _ CORRETIVO LlOUIDO DE '18ML CAIXA COM 12

'18,7000 29~j,20

7(1 8,00 pct

UNIDADES
275606 _ PACOTE DE RéGUA DE 30U..-l EM POLlESTIRENO

24,9000 '198,20

80 5,00 ex

CRISTAL 98'1 COM 25 UNIDADES
2JE.602,- CAIXA DE CARBONO AZUL A4 COM IOOFLS

53,0000
77,[1000

265,00
934.80

8'1 12,00 pet 275GOl'. ETIQUETA II~K-JETiLASES A,42'1.2X38 2 PACOTE

82 33,00 UI)

COM 6500 UNIDADES
275GI(' - LIVRO ATA COM 100 FLS SEM MARGEM

9,2000
57,5000

303,60
'172,50

83 3.00 pet 2756'17 - PACOTE DE PAPEL PARDO COM 100FLS
2,2000 110,00

84
85

50,00 un
30,00 un

275<318_ CANETA HIDROGRAFICA COLOR 350 .JUNIOR PRETA
2756'19 _ CANETA HIDROGRAFICA COLOR 850 JUNIOR AZUL

2,2000
2,2000

66.00
55,00

86 25,00 un 275<320 _ CANETA HIDROC;RAFICA COLOR 850 ,JUNIOR

VERMELHA 4,6000 92,00

87
88

20,00 UI)

40,00 un

27562'1 - PILHA F',o.L1TOCARTELA COM 04 UNIDADES

280438 - BOLA DE ISOPOR DE "OMM
0,6700
4.5000

26,80
495,00

110,00 un 280489 _ CAIXA BOX PLúSTICA PARA AROUIVO EH F'OLlOI\lDA

90
fi 'I

10,00 ex
40.00 un

280490 _ CAIXA. DE COLA COLORIDA COM 06 CORES DE 23<:;
28049'1 - CAIXA. EM MDF 3M~v1. IOXIOXIO - TAMF'iI TIPO

7,7000
23,1500

77,00
926.00

\"CAIXI'. DE SAPATO\" - MEDIDAS EX.TERNAS - ALTURA DA

30,5000 6'1,00

92 2,00 UI) 280492 _ CALCULADOF~A ELETRôNICA DE MESA

93
94

25,00 un

(BAT,.SOLAR, 12 DIG ) SéRIE '1200.
28CWJ3 _ CANETA HIDROGRóFICA COLOR VERDE 850 ,I(JNIOR
2804\15 _ CANETA PA.RA PORCELAN.t; CREATIVE I\1ARKER NA

COR AMARELA

2,2000
'15,5000

55,00
77,50

PREFEITURA /vIUNICIPAL Df PARACA/vI13I
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77,502804913 - CANETA PARA PORCELANA CREATIVE rdARKER NA 15,':>00095 5,00 U!"!

COR AZUL CLARO
280497 - CANETA F'ARA,PORCELA~IA CREATIVE fl'IARKER NA 15,5000 77,50oe; 5.00 un
COR AZUL ESCURO
260498 _ CANETA PARA PORCELANA CREATIVE IdARKER NA 15,5000 77,50

97
COR LARANJA

98
99

!:1.00 un
5.00 un

280499 _ CANETA PARA PORCELANA NA COR LlU\S
280~,OO_ CANETA PARA PORCELANA NA COR MARRm.'1
28050 I - CANETA PARA PORCElM,A CREATIVE MARKER N,A

15,5000
15,5000
1;',,5000

77,50
77,50
77,50

100 5,00 un
COR PRETA
280502 - CANETA PARA PORCELANA CREATIVE MARKER NA 15,5000 77,50

'10'1 5,00 UI)

COR ROSA
280503 _ CANETA PARA PORCELANA CREATIVE MARKER NA 15,5000 77,50

'102 5,00 un
COR VERDE CLARO
280504 - CANETA F'ARA PORCELANA CREATIVE MARKER NA 15,5000 77,50

10~i S,OO UI"l
COR VERDE ESCURO
280505 - CANETA PARA PORCELANA CREATIVE MARKER NA 15,5000 77,50

104 5.00 UI1
COR VERtvlELHA
280506 _ CANETA PARA RETROPROJETOR NA COR PRETA 47,9000 95,80

'105 2,00 ex
2,OMM CAIXA COM 12UNID_
280507 - CARTOLINA AMARELA. 0,7500 7,60

106 10.00 UI1
280508 - CARTOLINA AZUL CLARA 0.7600 22,80

'107 30,00 1I11
2B0509 - CARTOLINA BRANCA 0,7600 30AO

'108 40.00 1I11
230510 - CARTOLINA, LARANJA 0,7600 7,60

'109 10.00 1I11

280,,>1 I - CARTOLINA MARROM 0,7600 7.60
110 10.00 1I11

280512 _ CARTOLINA PRETA 0,7000 7,60
11'1 10.00 un

280é, 13 - CARTOLINA ROSA 0,7600 22,80
1'12 30,00 un

280514 _ CARTOLINA VERDE CLARA 0,7600 22,80
1'13 30,00 1I11

2S0E, 15 - CARTOLINA VERMELHA 0,7600 7,60
'114
1'15

10.00 UIl

4,00 UI1 230:,10 - COLA, BRANCA ADESIVO PVA DE IL
280517 - COLA BRANCA DE 40G

13,0000
0,6600

55,60
4,62

116 7.00 un
22-0::.1fi _ COLA BRANCA FORTE ROTULO AZUL DE ILp., B.AE;E '18,8000 206,80

11.00 un

118 20.00 UI1

DE ,jGUA
28051(l- COLA Efvl BASTãO DE 40G PARA PAPEL E PAPEUíO
280520 - COLA INSTANTâNEA, EMBALAGEM DE 20G, IDEAL

5,5000
9.2000

'110,00
276,00

30,00 1I11
PARA ADEStiO EM MATERIAIS POROSOS COMO MADEIRA, PAPEL,
COURO OU TECIDO, ADERINDO TAMBéM AO S DEMAIS
SUBSTRATOS COM ALTA PERFORMANCE.
28ú:,,2'1 - COLA OUENTE PACOTE DE 1KG FINA. 38,5000 577,50

120 15.00 pcl
'12'1 3,00 pct 280522 _ COLA OllENTE PACOTE DE 'IKG GROSSA

2800,23 - ENVELOPE DE CARTA. BRANCO TAMANHO OFICIU

413,3000
0,'1500

'144,90
195,00

122 '1,300,00 un
123 '1.350,00 UI1 280524 _ ENVELOPE PARDO '16X22

28052!', - ENVELOPE PARDO 24X34

0.9900
0.2800

1 336,50
336,00

124 '1.200,00 1I11
23052G - ENVELOPE PE~UENO PARDO I"I4X229MM 0,2300 288,135

125 1.255,00 un
280527 - FITA DE EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 45MMX45fv1 4,9000 24,50

120 5,00 UI1

127 50,00 UI1 280528 - FICHilRIO COM 02 ARGOLAS TAMANHO OFICIO
280529 - FURADOR DE ARTESANATO MODELO BORBOLETA

'18,7000
76,3000

935.00
76,30

'128 1,00 un
'129 1,00 UI) 280530 - FURADOR DE ARTESANATO MODELO COR.AçãO

280531 FURADOR DE ARTESANATO MODELO DE FLOR

76,3000
76,3000

76,30
76.30

130 1.00 un
TAJilANHO G
281)5.)2 _ FURADOR DE ARTESANATO t,IODELO FLOR TAMANHO M 62,'1000 62,10

'13'1 1,00 un

28(1:',,):3_ FURADOR DE ARTESANATO r,;10DELO FLOR TAMANHO P 56,50
132 1,00 un

'133 1000 9
134 '10,00 LlI1

28CJ5:34 - (3ESSO EM PÓBRANCO
28053:, _ VIDRO DE GlITTER COLORIDO DE 3G
280536 - PACOTE DE GUARDANAPO PARA DECOUPAGE TOKE E

2,13800
0,7100
17,8000

26.80
7,10

135 5,00 UI1
CRIE COM 20UNI[lADES - CiBM004 FLORAL
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'136 '10,00 un
137 ::~,OO un

138 20,00 un
13(1 20,00 un
140 3,00 un
141 3,00 lIn
142 3,00 un
'143 3,00 UI)

144 3,00 UI)

'!45 3,00 lln

'146 3,00 UI1

147 3,00 un
'148 3,00 un
148 '10,00 UI)

'150 10,00 un

'151 4,00 pct

152 5,00 un

153 '1,00 pct

154 85,00 UIl

!55 4,00 un

'156 '10,00 un

157 5,00 un

158 25,00 un
'159 5,00 un
160 5,,00 UI)

161 ::),00 un
'11)2 5,00 un
'1133 5,00 un
164 40,00 un
'165 40,00 un
166 20,00 un
'167 10,00 un
168 20,00 UI)

'16[1 '10,00 un
'170 30,00 un
'17 I 35,00 UI)

'172 30,00 U!)

173 20,00 un
174 30,00 lln

17~1 20,00 un
176 40,00 UI)

H7 30,00 un
178 26,00 pct

178 213,00 pct

'180 26,00 pct

18'1 so.oo un
182 3,00 un

280517 _ KIT CRAQUELê 80ML INCOLOR 77,,1000 779,00
280538 - KIT PINCEL PARA OUADRO BRAI~CO CAIXA COM 02 24,9000 124,50

F'INCEIS, UM PRETO E OUTRO VERMELHO
28053~!~ U1PiS 28
280540 - LáPIS HB-1
280541 - MOLDE VAZADO NO FORMATO DE ABELHAS
280542 - MOLDE VAZADO NO FORMATO DE BORBOLETAS
280~,43 - MOLDE VAZADO NO FORMATO DE CANTONEIRAS
281YA4 - MOLDE \fAZJI.[JO NO FORMATO DE CERCA
280545 - MOLDE IfAZADO NO FORMATO DE COLMEIA
280546 - ~JiOLDE VAZADO ~JOFORJ\'IATO DE CORAçf30
280547 - MOLDE VAZJI,[)O NO FORMATO DE FLORES PEOUENA
2g0~A8 - MOLDE v,A,ZADO NO FORMATO DE FLORES GRANDES
280~.49 - MOLDE VAZADO NO FORMATO DE TlJOLlNHO
280550 - MOUSSE CHATO (PINCEL DE ESPON,JA) SéRIE 820

'1,6100
1,6100
17,8000
17,8000
17,8000
17,8000
'17,8000
'17,8000
17,8000
17,8000
'17,8000
17,8000

32,20
32,20
53,40
53,40
53,40
53,40
53,40
53,40
53,40
53,40
53,40
178,00

280551 - MOLlSSE CHATO (F'INCEL DE ESPONJA) SéRIE 820 19,9000 199,00

N" 02
280552 - PACOTE DE SAOUINHO DE PAPEL CELOFANE 28,9000 115,60

INCOLOR FUNDO OUpDRADO 7,5X25,5CM COM 25UNID
280553 - F'ACOTE DE PALITO DE CHURRASCO 3,e,X250MM COM 2,5600 12,80

'IOOUNID
230554 - PAPEL CASCA DE OVO BRANCO '180G DE 210X297 '18,5000 18,50

PACOTE COM :,OFLS
280:,55 - PAPEL 40KG
2dO~,5G- F)APEL A4 COLORIDO NA COR ROSA F'ACOTE COM

0,7(300
5,0500

64,60
20,20

'IOOFLS
280557 - PAPEL BORDER (PARA TEXTURA) COM VARIEDADE 5,OE)00

DE RELEVO
280558 - PAPt.L CORRUGADO AMARELO 1,7200 8,60

2305E,9 - F'APEL CORRUGADO BRANCO
2305(';(1 - PAPEL CORRUGADO LARANJil,
213056I - PilPEL CORRUGADO MARROM
280,-)62 - PAPEL CORRUGADO PRETO
2805G3 - PAPEL CORRUGJI,[)O VERDE
2305134 - PAPEL CORRUGADO VERMELHA
nOE,(l5 - PJlPEL EV,ú,DE :jOMM AZUL CLARO
280566 - PAPEL EVA DE :30MM N,ACOR AMARELA
230567 - PAPEL EVA DE 30MM NA COR BEGE
2;30568 - PAPEL EVA DE 30MM NA COR BRANCA
2305611 - PAPEL EVA DE 30MM NA COR CORAL
280570 - F'APEL EVA DE 30MM NA COR LARAN,JA
28057'1 - PAPEL EVA DE 30MM NA COR MARROM
280572 - PAF'EL EVA DE 30MM NA COR PRETA
230573 - PJI,PEL EVA DE 30MM NA COR ROSA CLARO
280574 - PAPEL EVA DE 301'llM Np, COR ROXA
230575 - PAPEL EVA DE 30rvlM NA COR VERDE CLARO
2305713 - PAPEL EVA DE 30MM NA COR VERDE ESCURO
280577 - F'APEL EVA DE 30MM NA COR VERMELHA
2;30578 - PAPEL MANTEIGA
280S7SJ- PAPEL "/ERGf DE 160ei PACOTE con SOUNID NA

1,7200
1}200
'1,7200
1,7200
'1,7200
1,7200
2,7900
2,7900
2,7900
2,7900
2,7900
2.7900
2,7900
2,7fJOO
2,7900
2,7900
2,7900
2,7900
2.7900
'!,1E)00
18,7000

43,00
8,60
8,60
8,60
8,60
8,60

11'1,60
111,60
55,80
27,90
55,80
27,90
83,70
97,65
83,70
55,80
83,70
55,80

1'1'1,60
34,50

486,20

COR AMARELA
230580 - PAPEL VER(:;!; DE 180(0 F'ACOTE COM 50UNID, NA '18,7000 486,20

COR BRANCA
2:305ti I - PAPEL VERGê DE 180G F'A,CClTECOM 50UNID NA '18,7000 486,20

COR VERDE
2:30:',82 - PASTA AROUIIJO MORTO DE PAF'ELDO '1,8000

280583, PASTA FLEX 40MG NA COR BRANCA CINTILANTE 9,4500
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200584· PASTA FLEX 4Drd(; NA COR OURO VELHO
28,35

ESPECIFIÇAÇÃO

9.4500
9,4500 28,35

61,50
2305'3",· PASTA FLEX 4CMG NA COR PRATA184 3,00 un
280586,· PASTi\ PARA MODELAGEM DE 2S0ML '12,3000

5,00 un
280587. PINCEL CHATO REFERENCIA 315 N° 00 2,7500 178.75

186
187

65.00 UI)

'12.00 un 280588. PINCEL CHATO REFERENCIA 81::' N" 04
280,,88· PINCEL CHATO REFERENCIA 815 N° 013

'\,8500
1,9900

22,20
3.98

'188 2,00 un
28ú5~IO. PINCEL CHATO REFERENCIA 815 N° 08 2,2500 297,00

189 132,00 un
280,,;9'1. PINCEL CHATO REFERENCIA SIC, N° 10 2,5400 55,88

190 22.00 un
280",92· PINCEL CHATO REFERENCIA 815 N° 12 2,8000 89,60

32,00 un
2:::0583 . PI~JCEL CHATO REFERENCIA 815 N° 14 3,3000 6,60

182 2.00 UI1
280:;(14· PINCEL CHATO REFERENCIA 815 N° 16 7.70

193 2,00 un
260595. PINCEL CHATO REFERENCIA,S 15 N" 18 4,3500 8,70

194 2.00 un
280':,(1('. PINCEL CHATO REFERENCIA I". lN' 02 2,6500 2G,E,(I

10.00 UI'!
280597 . PINCEL CHATO REFERENCIA 151 W 04 2.0500 20,50

196
197

10,00 un
'10.00 un 230508· PINCEL CHATO REFERENCIA '151W 013

280598· PINCEL CHATO REFERENCIA 15\ N° '10

2,3900
2,fIOOO

23,90
29,00

198 '10,00 un
280600. PINCEL FINE TOUCH SeRIE 444 N° 16 2'1,9500 263,40

'199 '12,00 UI1
2:3060'1 . PINCEL FINE TOUCH SéRIE 444 N° '18 22.2000 266,40

200 12,00 un
280602· PINCEL FINE TOUCH SeRIE 447 N° 14 16.0500 192,50

201 12,00 un
280603· PINCEL FINE TOUCH SéRIE 447 N° '18 H,flE.OO 215,40

202 12,00 un
280604· PINCEL PóNEI SéRIE 281 N° '14 16,0500 '\92,60

203 '12,00 un
280605· PINCEL PóNEI SéRIE 28'1 N° '16 '16,3000 195,60

204
205

12,00 UI1

-12,00 un 280606· PINCEL PóNEI :SéRIE 281 N° 13
280607· PINCEL PóNEI SéRIE zs 1N° 20

'17 ,9500
17,fl500

215,40
215,40

206 12,00 un
280608. PINCEL REDONDO REFERENCIA 266 N" (1'1 1,4700 29,40

207 20.00 un
2S[Ji309. PINCEL REDONDO REFERENCIA 266 N° 02 1,4700 5'\,45

208
209

35.00 un
30,00 1.111 2805"10· PINCEL REDONDO REFERENCIA 266 W 04

280611 . PClRT.A CANET AiLéPlsrClIF'S/CARTãO DE PLaSTICO

'1,5700
18,1000

47,10
72,40

2'10 4,00 un
DIMENSõES APROXIMADAS DA EMBALAGEM (Cfvl) . AXLXP
25Xe.,5X\I, ICM, MODELO :3022.E.OO'I2
280G 12· POTE DE MASSA PARA f\'IODELAR DE 50013 NA COR 7,0500 35,25

211 5.00 un
VERDE
280'313· POTE DE TINT.A.GUACHE DE 250ML NA COR 3,6600

212 22,00 un

213 22,00 UI'!

AMARELA
22.0614· POTE DE TINTA CiUACHE DE 2S0lVlL NA CORA AZUL
2S061~,· POTE DE TINTA GUACHE DE 250fvlL NA COR BRANCA

3.6ilOO
3,6600

80,52
80,52

214 22.00 UI1

2801316· POTE DE TINTA GUACHE DE 250ML NA COR MARRm,' 3,6600 36,60
10,00 un

2806'17· POTE DE TINTA GUACHE DE 250ML NA COR PRETA 3,6600 80",2
2'113
2'17

22,00 un
22,00 un 280618. POTE DE TINTA GUACHE DE 2"OML NA COR VERDE

28061\'· POTE DE TINTA GU,t.,CHE DE 2:',OML NA COR

3,6600
3,6600

80.52
80,52

22,00 un
VERMELHA
280620· ROLlNHO DE ESPUMA PARA ARTESAN,"" TO DE 2CM 6,0500 60,:.0

220
'10.00 un
'10,00 lIll 280<321 . ROLlNHO DE ESPUMA PARA ARTESANATO DE 5CM

280622· CARTELA. DE ROSf',S SOL TAS MéDIAS COM

6.0500
3.5600

t30,~~O
14.24

221 4.00 un
05PACOTFS COM 12UNIDADES DE ROSAS NA COR SALMilO
280623· SOLVENTE PARA ARTESANATO DE 'IOOI\!IL 7,:,000 37.50

222
223

5,00 un
20,00 un 280625· TESOURA PEOUENA COM PONTA

280026· TINTA PAR.A ARTESANATO PVA DE IOOMl NA CORA

8,4500
5,3000

169,00
53,00

224 10,00 un
AMARELO CADMIO
280627. TINTA F'ARA ARTESANATO PVII, DE 'IOOrvlLNA CORA 5,3000 53,00

225 '10 00 lIll

AMARELO CLARO
280'328. TINTA PARA ,ARTESANATO PVA DE 'IOOML NA COR 5,3000 53,00

226 10,00 un
AMA,RELO OCRE
28CH32!). TINTA PARA ARTESANATO PI/A DE 'IOOMl NA COR ~,,30i)0

227 '10,00 un
AMARELO OURO
280630. TINTA PARA ARTES,ANATO PVA DE 'IOOMl NA COR 5,:1000

228 10,00 lIll
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U;IIDADÊ ESPECIFICAÇÃO
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AVELã

229 '10,00 UI!
2801331, TINTA PARA ARTESA,NATO PVA, DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

AZUL BEBê

230 10,00 un 280632, TINTA PAR.O.ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

AZUL CARIBE

231 10,00 un 280633, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

AZUL C:OUNTRY

232 '10,00 L1n 280634, TINTA PARA, ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR
5,3000 53,00

AZULJEANS

233 10,00 un 280635, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 'IOOMLNA COR 5,3000 53,00

AZUL M;',R

234 10,00 UI! 280636, TINTA PA,RA ARTESANATO PI/A DE IOOML NA COR ~J,3000 53,00

AZUL ~.'IARINHO

235 10,00 li11 280i}37. TINTA PARA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

AZUL ULTRAMAR

236 10,00 un 280C38, TINTA, PARA ARTESAN,ú,TO F'VA DE 'IOOML N/I COR é',3000 53,00

BRANCA

237 10,00 un 280639, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 100rvlLNA COR 5,3000 53,00

BUFGUNDY

238 10,00 un 2801340, TINTA PA,RA ARTESANA,TO PIJA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

CAr"IURç,ú,

23\1 10,00 un 280641 ' TINT,A PARA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

CELESTE

240 '10,00 un 2801,42, TINTA PARA ARTESANATO PIJA DE 'IOOML NA COR 5,3000 53,00

CERàMICA

241 10,00 un 280643, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 'IOOMl NA COR 5,3000 ::.3,00

CHOCOLATE

242 10,00 Lili 280644, TINTA PAR/>, ARTESANATO PVA DE 'IOOMl NA COR 5,3000 53,00

FUCHSIA

243 '10,00 UIl 2J3064~" TINTA PARA ARTESANATO F'VA DE 100Ml NA COR 5,3000 53,00

LARAN,IA CLARA

244 '10,00 un 280646, TINTA PA,RA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

LILáS

245 10,00 UI) 280647, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

IvlfI,çü VERDE

246 10,00 un 280648, TINTA PARA ARTESAHATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

MAGENT,ú,

247 '10,00 un 280M!?" TIPHA F'A,RAARTES,AI"ATO PIJA DE 'IOOML NA COR 5,3000 53,00

!\'IARFIM

248 10,00 un 230i350, TINTA PARA ARTESANATO P\fA DE 100ML NA COR
:),?,OOO 53,00

~"IARRml

24\J 10,00 UI! 28065'1 - mHA PARA ARTESA,NATO PVA DE 100Ml NA COR 5,3000 53,00

PALHA

250 10,00 un 2::,0652 - TINTA PARA ARTESANATO F'VA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

PêSSEGO

251 '10,00 un 2601353, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 'IOOMl NA COR 5,3000 53,00

PURPURA

252 19,00 un 280654, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 '100.70

ROMã

253 10,00 un 280655 - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

ROSA BEBé

254 10,00 un 22.0656, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

ROSA BO~lBOM

255 10,00 un 28(1)57, TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 'IOOML NA COR 5,3000 53,00

ROSA CHá

256 '10,00 un 2801358, TINTA PARA ARTESANATO P\fP.,DE 'IOOMl NA COR 5,3000 53,00

ROSA ESCURU

257 10,00 un 280659 _ TINTA PARA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00
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VALOR UIIITÁRlO -~ VALQRTOTAl

ROSA PINK

258 10.00 un 2:30660 - TINTA PARA ARTESANATO P'tA DE 100hlL NA COR 5.3000 53.00

PRETA

25~) 10.00 un 2306(;'1 - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

VIOLETA

260 10,00 UI1 280662 - TINTA PARA ARTESANATO PVA. DE 'IOOML NA COR 5,3000 53,00

VERDE áGUA

261 '10,00 un 280663 - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

VERDE BANDEIRA

2132 '10.00 un 280664 - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

VERDE FOLHA

263 10,00 un 2;30665 - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 'IOOML NA COR 5,3000 53,00

VERDE <3RM,lA

264 10,00 un 2B060G - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

VERDE HORTELil

265 '10.00 un 280667 - TINTA P,ARA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

VERDE MUSGO

266 '10,00 un 280668 - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

VERDE NATAL

267 1000 UI) 280669 - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

VERDE OLIVA

268 '10.00 un 280670 - TlmA PAR.A ARTESANATO PVA DE I(iO~IL N.ACOR 5,3000 ,,3.00

VERDE PINHEIRO

26fl 10,00 UI) 28067 I - TINTA P,ARA ARTESANATO PI/A DE 100ML NA COR 5,3000 53.00

VERDE PISTACHE

270 10,00 U/) 280672 - TINTA PA,RA ARTESANATO PVA DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

VERDE VERONESE

271 10,00 UI'! 280673 - TINTA PARA ARTESANATO PI/A DE IOOML NA COR 5,3000 53,00

VERMELHA

272 10,00 un 280674 - TINTA, PARA ARTESAN,ATO P'IA DE 'IOOML NA COR 5,3000 53,00

VER~1ELHA COUNTRY

273 10,00 un 280G75 - IINTA P"RA ARTESANATO PVA DE 'IOO~IL NA COR 5,3000 53,00

VINHO

274 10,00 un 28067t~ - TINTA PARA ARTESANATO PVA DE 100ML NA COR 5,3000 53,00

VIOLET A COBAL TO

275 40,00 un 280677 - TINTA PARA ARTESANATO PI/A MINERAL DE 500ML 'I :>,7500 630,00

276 20,00 un 280678 - VERNIZ ACRíLICO BRILHANTE DE 500ML 23,0000 460,00

277 20.00 un 280678 - VERNIZ CRAOUELê DE 100ML 27,0000 540,00

278 8,00 u" 2801380 - VERNIZ VITRAL DE 'I00rvlL 11,3000 90,40

278 40,00 un 28008'1 - vioao DE TERMOLlNA DE IOOML 4,0000 160,00

280 5,00 un 2806ge· - COL.;; [lE SILlCUNE LlOUIDA DE 130ML 3,6800 '18,40

'~!'( o ti;!iitf~,,;.!"<i;li-. . '

Recurso: 24~, _ tncentico Estadual ele Gbt50 80SMunlclpl(y, 'PAO: 2063 - ADEOUAÇAO E 1,1ANLlTENCAO DO PROGRAMA
~, ~,B2'1,10

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - Conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, a qual integra o presente
instrumento e que é de pleno conhecimento das partes, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social, constituindo o valor total de R$ 54.821,10
(Cinqüenta e quatro mil e oitocentos e vinte um real e dez centavos).

2.4 - O pagamento somente ocorrerá após o atesto do servidor competente pela
fiscalização da execução do contrato na nota fiscal apresentada.

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indireta
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
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2.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

2.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

2.7 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nO 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

36

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

2.9 - As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2014, no
programa de trabalho:

• 1773-22.01.08.244.0034.2068.33903016000000 - Material de Expediente <:

Fundo Municipal de Assistência Social, conforme nota de empenho nO 160/2014,', 1\
• valor R$ 54.821,10. ~\7 ' ~,

3 CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1 O prazo de vigência deste termo de contrato perdura para o exercício de 2014,
com inicio em 01/10/2014 e término em 31/12/2014, prorrogável na forma do art. 57,§
10, da Lei n? 8.666, de 1993.

4.1.1 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1 - Do Município:
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4.1.2 - Aplicar à empresa Contratada as penalidades, quando for o caso;

4.1.3 - Prestar à empresa Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária a perfeita execução do Contrato;

4.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota
Fiscal no setor competente;

4.1.5 - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

4.2 - Da Contratada:

4.2.1 - Fornecer os produtos objeto desta licitação, nas especificações contidas no edital
de Pregão Presencial nO.001/2014;

4.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre os produtos e serviços executados;

4.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação
previstas no edital, conforme disposições do art. 55 da Lei nO.8666/93;

4.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor contratado;

4.2.5 - Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

4.2.6 - Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital de
Pregão Presencial nO001/2014;

4.2.7 - Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que
parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir
infração passível de penalidade;

4.2.8 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;

4.2.9 - Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada
nos serviços acessórios ao fornecimento em questão, pelos encargos trabalhistas, fiscais
e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer,
além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas,
previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos provenientes da
atividade, impostos e outras providências e obrigações necessárias ao fornecimento.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

5.1 As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o
acompanhamento e controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente,

\)
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contratado às penalidades previstas no art. 87 da Lei nO. 8.666/93, das quais
destacamos:

6.1.1 - advertência por escrito;

6.1.2 - multa, conforme os limites máximos estabelecidos abaixo:

6.1.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento não realizado;

6.1.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,
fora das especificações contratadas.

6.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração pelo prazo de até 02(dois) anos;

6.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública,
no prazo mínimo de 02 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei nO8.666/93.

6.1.5 - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções
previstas neste instrumento.

6.1.6 - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATADA.

6.2 - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial
das obrigações contratuais:

6.2.1 - não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra
prevista em contrato ou instrumento equivalente;

6.2.2 - retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, d
serviço ou de suas parcelas;

6.2.3 - paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

6.2.5 - alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

6.2.4 - entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada
para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse;
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6.2.6 - prestação de serviço de baixa qualidade;

6.3 - Da aplicação das penas definidas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação.

6.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas
será dirigido a Unidade Administrativa requisitante, a qual decidirá o recurso no prazo de
05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

6.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão
são os previstos no art. 78 da Lei nO.8.666/93.

6.6 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

I. Por infração a qualquer de suas cláusulas;

II. Por pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;

III. Por transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;

IV. Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

V. Pela aplicação de mais de 2 (duas) advertências.

6.7 - O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no
artigo 79 da Lei nO.8.666/93 e suas alterações.

6.8 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

6.8.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.8.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.8.3 - Indenizações e multas.

6.9 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, se assegurado
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

7.0 - DOS CASOSOMISSOS.

7.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nO8.666, de 1993, na Lei nO 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nO 8.078, de 1990 - Códigos de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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8.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

8.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes
o Foro da Comarca de Paracambi, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das
partes e as testemunhas abaixo em 04 (quatro) vias de igual teor.

Paracambi!RJ, 02 de outubro de 2014.

Joa s resse
R.C.A. Tresse Com ....n:........c:: Papéis e Cópias Ltda-ME

ntratado

Testemunhas:

CPF: CPF:
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